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Ofício SMGPG nº 83-74/2018.

                                               Canela, 02 de maio de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 47/2018.


Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 47/2018, que “Autoriza a Concessão de Direito Real de Uso de Imóvel Municipal, no âmbito do programa Canela do Futuro e dá outras providências.”
O projeto de lei que ora remetemos para a apreciação desta Casa dá continuidade ao Programa Canela do Futuro, aprovado pela Lei Municipal 3.934, de 06 de setembro de 2017, que tem por finalidade alavancar o desenvolvimento econômico, consolidar a vocação turística e promover a melhoria da qualidade de vida no Município.
A concessão de imóveis públicos é um dos incentivos previstos no programa. Mais do que um incentivo, a concessão resolve entraves históricos, a medida em que devolve para a comunidade espaços públicos importantes e que precisam ser revitalizados.
O Parque do Palácio foi doado ao Município de Canela pelo Estado do Rio Grande do Sul, através da Lei Estadual 13.506, de 31 de agosto de 2010, que em seu artigo 2º
 estabelece o compromisso do Município de implantar no imóvel, um Centro de Convenções e Congressos, sob pena de reverter o imóvel para o Estado.
Tendo recebido o imóvel com o compromisso de implantar um Centro de Convenções, passados quase oito anos do recebimento da área, o Município se manteve inerte, deixando de cumprir com a obrigação assumida, por falta de recursos públicos para realizar o volume de investimento necessário. E não se trata apenas do investimento necessário para construir um Centro de Convenções. O maior volume de dispêndios necessários se relaciona não à implantação, mas à manutenção do empreendimento. É a manutenção que compromete parcela significativa do orçamento municipal, sem a eficiência esperada, conforme provam os inúmeros empreendimentos públicos que atualmente necessitam de uma revitalização.
Como já afirmado nas sucessivas reuniões e eventos em que o tema foi pautado, não incumbe ao Município gerir empreendimentos que precisam ser autossustentáveis. Cabe ao Município prover os serviços públicos essenciais (infraestrutura, saúde, educação, segurança,...) além de regrar e ordenar a vida da cidade. 
E quando o assunto é gerar riqueza, que viabilize e dê sustentabilidade a empreendimentos como um Centro de Convenções, as parcerias público-privadas tem se mostrado, mundo afora, a melhor alternativa para alcançar o interesse coletivo.
Em nossa cidade, o tema concessão não é novidade. Temos experiências bem-sucedidas no Parque do Caracol, como é o caso do observatório. Outra experiência recente é a revitalização da antiga Estação Ferroviária. As parcerias público-privadas também é um tema recorrente, constantes já do Plano de Governo registrado junto ao TER, discutido em reuniões abertas ao público e ratificadas pela Lei Canela do Futuro.
A presente lei propõe um prazo de vinte e cinco anos e remete para o edital de licitação, a definição de critérios de utilização e os ônus que serão estabelecidos para o concessionário.
Importa destacar que, conforme edital 02/2018, de 05 de fevereiro de 2018, foram abertas inscrições para seleção de novos empreendimentos para o Programa CANELA DO FUTURO. Houve a manifestação de apenas um interessado, com o qual o município firmou protocolo de intenções, que não garante, no entanto, qualquer preferência no processo de licitação que será aberto para selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, observados os critérios mínimos estabelecidos, como a observância de todas as normas ambientais; a observância das restrições da ANAC para o local; o investimento inicial mínimo; o retorno mensal para o Município  considerando o ISS gerado; os benefícios para a comunidade, que terá acesso a um parque estruturado, com todas as condições de segurança e utilização do espaço, entre outros critérios que o edital definirá.
Para que o processo possa agora ter continuidade, faz-se imperiosa a aprovação do projeto de lei ora encaminhado para a apreciação desta Casa.
Por ser a matéria de relevante interesse público, viabilizando projeto de grande importância para o desenvolvimento da nossa cidade, solicito a tramitação e aprovação do presente projeto de lei com a celeridade que o tema merece.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 47, DE 02 DE MAIO DE 2018.
Autoriza a Concessão de Direito Real de Uso de Imóvel Municipal, no âmbito do programa Canela do Futuro e dá outras providências.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o direito real de uso, de forma onerosa, do imóvel público, assim identificado:
I – uma fração de terreno com área de 91.230,00m² (noventa e um mil, duzentos e trinta metros quadrados), parte integrante de um todo maior com 235.494,00m² (duzentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e noventa e quatro metros quadrados), com as seguintes características e confrontações: ao norte, onde faz frente com a rua projetada, paralela à faixa da estrada de ferro Taquara-Canela; a leste, com Ernani Fleck e viúva Boaventura Garcia; ao sul e oeste, com propriedade da transmitente, recebido em doação do Estado do Rio Grande do Sul, nos termos da Lei Estadual nº 13.506, de 31 de agosto de 2010.
Parágrafo Único. A concessão de direito real de uso do imóvel público, mencionado no caput deste artigo, será precedida de processo licitatório, que estabelecerá os critérios de utilização e ônus para o concessionário.
Art. 2º A concessão de direito real de uso de forma onerosa de imóvel público, descrito no artigo 1º, tem por finalidade conceder o uso do imóvel municipal à empresa concessionária, que deverá implantar um Centro de Convenções e Congressos, mediante autorização do Município aos projetos apresentados, observados os condicionamentos estabelecidos na legislação ambiental e demais normais legais em vigor.
Parágrafo Único. O concessionário poderá utilizar o imóvel para atividade econômica que dê sustentação financeira ao Centro de Convenções e Congressos, nos termos do projeto selecionado em processo licitatório e aprovados pelo Município.
Art. 3º O prazo da concessão de que trata esta Lei é de 25 (vinte e cinco) anos, com termo inicial de vigência a partir da assinatura do respectivo Termo de Concessão do Direito Real de Uso, podendo ser renovada, em comum acordo entre as partes, por igual e sucessivo período.
§1º Após o prazo de concessão previsto no caput deste artigo, retornarão ao município, todas as obras, construções e benfeitorias realizadas a partir da concessão do direito real de uso de que trata esta Lei.
§2º Fica o concessionário obrigado a manter 70% (setenta por cento) da área reservada, assegurando o acesso gratuito dos cidadãos canelenses às áreas do parque. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
�	 Lei Estadual 13.506, de 31/08/2010. Autoriza o Poder Executivo a doar imóvel ao Município de Canela. Art. 2º - O Município compromete-se a implantar, no imóvel descrito no art. 1.º, um Centro de Convenções e Congressos, revertendo ao patrimônio do Estado caso seja dada destinação diversa.
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